


5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  Regivaldo Peixoto Lopes

1 - Endereço:
  Loteamento Pindorama, Rua C, Nº 86, Ipirá, Bahia, Cep: 44600-000

1 - CPF/CNPJ:
  30810136000128

1 - Valor (R$):
  5.880,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  Jorge Gabriel de Souza Santos

Matrícula:
  353586

Suplente

Nome completo (suplente):
  Mariana de Almeida Correia

Matrícula (suplente):
  354087

Responsável pela Unidade Executora:
  Francisco Melo Mascarenhas

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Gabriel De Souza Santos em 17/06/2021,
às 12:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0144893 e o código CRC 2D2217B1.
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Comunicação Interna nº 6 / IPIRÁ - SPA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Em 17 de junho de 2021.

De: Jorge Gabriel De Souza Santos

Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Solicitação para contratação por dispensa de licitação com apenas um orçamento.

 

Digite aqui o conteúdo da comunicação interna ...

Ao Senhor

FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES

Superintendente

Superintendência de Gestão Administrativa

5ª Avenida, nº 750, sala 113  Centro Administrativo da Bahia

CEP: 40.050-340     Salvador  BA.

 

Assunto: Solicitação para contratação por dispensa de licitação com apenas um orçamento.

 

           

 

            Prezado Senhor,

 

 

            Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de licitação, dos serviços de coleta e entrega diárias de
documentos e encomendas urgentes para as Promotorias de Justiça da Comarca de Ipirá, conforme documentação anexa.

            Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese
prevista no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

            Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda institucional pela entrega e coleta célere de ofícios, notificações e
documentações processuais, ante a inexistência de servidor em exercício de atribuições inerentes ao cumprimento de mandados. Destaca-se, ainda, neste sentido,
que, na referida comarca os órgãos públicos são diversos e relativamente distantes das Promotorias de Justiça.

A urgência na contratação se verifica no fato de que há 03 (três) Promotorias de Justiça na comarca de Ipirá, carecendo de tais serviços, e que mesmo neste
momento de pandemia por COVID-19, na qual buscamos encaminhar os ofícios, notificações e demandas ministeriais através dos meios eletrônicos, o serviço de
mensageiro motorizado continua sendo amplamente utilizado, sobretudo nas demandas gerais e de enfrentamento à pandemia em que não logramos êxito por meio
eletrônico.

            Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade não há nenhuma outra empresa interessada na prestação dos serviços demandados, tampouco
que preencha os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública.

            Por fim, informamos que os servidores Jorge Gabriel de Souza Santos, matrícula 353586 e Mariana de Almeida Correia, matrícula 354087, serão
respectivamente, Fiscal e Suplente, do contrato acima citado.

            No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

            Cordialmente,

 

 

 

FRANCISCO MELO MASCARENHAS

Comunicação Interna 6 (0144917)         SEI 19.09.01400.0009526/2021-68 / pg. 4



Promotor de Justiça

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Melo Mascarenhas em 28/06/2021, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0144917 e o código CRC BBC27962.

19.09.01400.0009526/2021-68 0144917v1
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Prefeitura Municipal de Ipirá

AGUINALDO LIMA - IPIRÁ - BA      CEP: 44600-000

CNPJ: 14.042.659/0001-15

Número: 000175/2021.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

000.003.200/001-09

RUA ALVINO MASCARENHAS GOMES, 21

20 DE ABRIL IPIRÁ - BA     CEP: 44600-000

REGIVALDO PEIXOTO LOPES 01562722530

Observação:

28/04/2021

Certidão válida até: 27/06/2021

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 2600005783640000003200060000175202104288

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://ipira.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: RPL MOTO TAXI

30.810.136/0001-28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F FA7CDCEB936428196CC CE346 F8BBB8F
E2AAA2E 6D216C34A129716 28FD65E56 E2AAA2E
CE34FEA1118BF3AF5C6 2ED234463F682 5F49C8E
319C4FA51EE36A73937C6139CCF72F58165873457
4BE727AFE8579C176B5D8BB6F4 6FBF8AE6D55482
C5B B AB 73 9C8 65AF972F9E873DA91365456DF
38B317A5C42A336F5C2 2C97A4266F71A9647661F
4CC365A173 B685B936C6193CCEB2199BA76414 7
BAAAA2B851F314565B59ABA79447 A43F8A8FC24F
F EEE F 969 9AA 679F9763C89B1DFEBB9A9F 5B
8888888 88 8 8 8 88888 8 8888 8 8

Impresso em 01/06/2021 às 09:44:43
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01/06/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: REGIVALDO PEIXOTO LOPES 
CNPJ: 30.810.136/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:06:32 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2021.
Código de controle da certidão: 03E1.DBB1.B320.5368
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REGIVALDO PEIXOTO LOPES 01562722530 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.810.136/0001-28
Certidão nº: 17470787/2021
Expedição: 01/06/2021, às 10:22:30
Validade: 27/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REGIVALDO PEIXOTO LOPES 01562722530 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.810.136/0001-28, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Ipirá informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue:

 

1. Ausência da informação do número do SEI no preâmbulo e da vigência da prestação dos serviços na Cláusula Oitava.da minuta do Contrato (doc
0145556). Solicitamos que as informações sejam inseridas, de modo que um novo documento seja incluído ao final do processo, ou seja, após esse
despacho.

2. A certidão municipal (doc 0145467) está com a data de validade vencida. Solicitamos que a mesma seja atualizada e inserida na sequencia do referido
processo.

3. A ausência do Certificado de Antecedentes Criminais, conforme estabelece o item 1, e, iii da  Base de Conhecimento - Dispensas de Licitação com
Conntratos Padronizados.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/06/2021, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0148773 e o código CRC 0276415A.
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Prefeitura Municipal de Ipirá

AGUINALDO LIMA - IPIRÁ - BA      CEP: 44600-000

CNPJ: 14.042.659/0001-15

Número: 000267/2021.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

000.003.200/001-09

RUA ALVINO MASCARENHAS GOMES, 21

20 DE ABRIL IPIRÁ - BA     CEP: 44600-000

REGIVALDO PEIXOTO LOPES 01562722530

Observação:

29/06/2021

Certidão válida até: 28/08/2021

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 8600005999170000003200060000267202106291

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://ipira.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: RPL MOTO TAXI

30.810.136/0001-28

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F F47CDCEB93642E296C8 CE346 F8BBB8F
E2AAA2E 6DA1AC34A12971E 28F A5E56 E2AAA2E
8C34FCA11693F3AF5C6 2BC2344E3F682 5F49C8E
BDCA4BA136A36A73937C617BFCF7CF58165873457
2B67 5A7EA579C176B5D8BBEF4 6FBF8AE6D55482
45FA38AFFFF 9C8 65AF972CDE873DA91365456DF
5A3347ADC32A336F5C2 2C97A4266F71A9647661F
C4A665A15B4B685B936C6193CCEB2199BA76414 7
BAAAA2B 55F314565B59ABA7944F A43F8A8FC24F
F EEE F 9E1 9AA 679F9763C89ADDFEBB9A9F 5B
8888888 88 8 8 8 88888 8 8888 8 8

Impresso em 29/06/2021 às 10:17:40
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Ipirá, para prestação de serviços de coleta e entrega diárias de
documentos e encomendas urgentes, com a finalidade de atender à demanda de entrega de documentos da referida Promotoria de Justiça pelo período de 12
(doze) meses.

 

De acordo com Comunicação Interna de lavra do Membro do Ministério Público da localidade (doc 0144917), apenas a empresa indicada, REGIVALDO
PEIXOTO LOPES, preencheu os requisitos necessários. O preço proposto é de R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais), equivalente a 12 (doze)
meses de prestação de serviço.

 

É válido salientar que, anteriormente, foi celebrado o Contrato nº 064/2020 com a supracitada empresa, cujo preço global praticado foi no valor de R$ 5.832,00
(cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais), referente à prestação dos serviços no período de 01/08/2020 a 31/07/2021.

 

Cumpre esclarecer que, a despeito de se realizarem com relativa frequência contratações por dispensa de licitação de objetos similares ao pretendido para
localidades variadas do Estado, tais atividades não constituem parcelas de um único objeto, fracionadas, mas sim vários independentes, com prestação em
Promotorias de Justiça nos mais diversos municípios do interior do Estado, contratados de forma autônoma e precedidos de procedimento regular de dispensa de
licitação, consoante entendimento corroborado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no julgamento do processo nº TCE/001413/2014.

 

Ressaltamos, oportunamente, que a vigência sugerida para a contratação terá início em 01/08/2021 e término em 31/07/2022.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para preenchimento do formulário de
informações orçamentárias, ajustando as respectivas informações na minuta já encartada pelo solicitante e demais providências necessárias, tendo em vista que,
após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 12/07/2021, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0155731 e o código CRC F4A7B49E.

19.09.01400.0009526/2021-68 0155731v2
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa conforme documento 0144893:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Saldo de dotação: 505.035,41

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 12/07/2021, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0156395 e o código CRC 1D9F6119.

19.09.01400.0009526/2021-68 0156395v4
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DESPACHO

Encaminhe-se o expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação acerca da contratação, por dispensa de
licitação, do serviço de mensageiro motorizado para a Promotoria de Justiça de Ipirá, pelo período de 12 (doze) meses, com valor global proposto de
R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais).

Informamos que a referida Promotoria possui contrato similar, cuja vigência se encerrará em 31/07/2021, cujo valor global anual é de R$
5.832,00 (cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais). Desta forma, considerando que o aumento do valor anual proposto é de R$ 48,00, solicitamos dispensa de
seu envio ao Comitê de Repactuação Orçamentária.

 Ademais, conforme Despacho 0156395, a referida despesa possui dotação orçamentária. 

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 13/07/2021, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0156838 e o código CRC 0F470D88.
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DESPACHO

                           Considerando os art. 3º e 5º do Ato Normativo nº 007/2020, alterado pelos Atos Normativos nº m048/2020 e nº 033 de junho de 2021, com efeitos
extensivos até 30/09/2021, encaminhe-se o presente expediente ao Comitê de Repactuação Orçamentária para análise do pleito.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/07/2021, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0157524 e o código CRC B95F2CE6.
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Aos vinte e um dias do mês de julho do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. 

Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, 

Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival 

Miranda de Almeida Júnior e o Superintendente de Gestão Administrativa, 

Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação 

Orçamentária. 

 

O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

Dra. Cleonice e Dr. Pedro Maia ingressarão no decorrer da reunião. O 

Superintendente iniciou a avaliação dos itens contidos na pauta, relativos aos 

Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.02334.0009318/2021-24, oriundo da Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura, se refere a prestação de serviços especializados de levantamento 

topográfico planialtimétrico e cadastral nos terrenos das sedes das Promotorias 

de Justiça dos municípios de Alagoinhas, Itabuna e Teixeira de Freitas, no valor 

de R$ 21.788,83. Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação se 

refere ao levantamento topográfico que será realizado em Alagoinhas, Itabuna e 

Teixeira de Freitas. Esclareceu ainda o Superintendente que o levantamento de 

Alagoinhas e Itabuna subsidiará a futura construção da nova sede daquelas 

unidades, enquanto o levantamento de Teixeira de Freitas corresponderá a 

ampliação e reforma. Acrescentou o Superintendente que a dispensa está sendo 

realizada em conjunto, em virtude do interstício de 60 dias para realização de 

uma nova dispensa. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Elza. Dra. Elza fez a sua explanação, além de solicitar algumas informações ao 

Superintendente. O Superintendente compartilhou a sua tela, respondendo as 

solicitações efetuadas por Dra. Elza, dirimindo todas as dúvidas. Dra. Elza 

informou que, após os esclarecimentos efetuados pelo Superintendente, vota 

pela aprovação da presente solicitação. Dr. Lourival fez a sua explanação e após 
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os esclarecimentos fornecidos pelo Superintendente, acompanha Dra. Elza 

votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente também 

acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01400.0009526/2021-68, oriundo da Promotoria de Justiça de Ipirá, se 

refere a prestação de serviço de mensageiro motorizado, no valor de R$ 

5.880,00. Esclareceu o Superintendente que o contrato anterior tem a sua 

vigência até o dia 31 de julho de 2021 e o valor é de R$ 5.832,00, representando 

um aumento de R$ 48,00 para a nova contratação, cujo valor é de R$ 5.880,00. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a 

sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Elza. 

 

O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0009566/2021-

11, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a aquisição de 

cabo elétrico flexível, com a finalidade de atender demandas de manutenção, 

mudança, reforma e alteração de layout nas unidades do Ministério Público da 

Bahia de Catu, Ibotirama e Salvador (Sede Nazaré–Térreo), no valor de R$ 

15.135,00. Explicou o Superintendente que recentemente o Comitê aprovou a 

mudança da Promotoria de Justiça de Catu, reforma da Promotoria de Justiça 

Regional de Ibotirama, relativo ao item 15, que será avaliado mais adiante, bem 

como a reestruturação das Promotorias de Justiça da Capital, de modo que, a 

presente solicitação será para atendimento dessas demandas. O 

Superintendente compartilhou a sua tela, apresentando o processo em questão, 

contribuindo para avaliação da presente solicitação. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza fez a sua explanação, votando 

pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Licitação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o quarto item da pauta, 

referente aos Processos de Licitação, Processo Eletrônico SEI Nº.  
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19.09.00841.0011029/2021-30, oriundo da Diretoria de Tecnologia da 

Informação, se refere a aquisição de 195 microcomputadores mini desktop com 

monitor, teclado e mouse, bem como aquisição de 23 monitores LED de no 

mínimo 23 polegadas, no valor de R$ 1.560.000,00. Esclareceu o 

Superintendente que parte da presente aquisição será para atendimento dos 

Convênios Federais de Itapetinga, Euclides da Cunha e Feira de Santana, através 

de Emenda Parlamentar, bem como para atendimento de novos membros e 

servidores e renovação do parque computacional da Instituição. Esclareceu ainda 

o Superintendente que o valor total previsto para abertura da licitação é de R$ 

1.541.679,96, sendo que aproximadamente R$ 1.180.000,00 serão com recursos 

próprios da Instituição e o valor restante, cerca de R$ 361.679,96, será com 

recursos de verbas federais. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando 

por Dra. Elza. Dra. Elza iniciou a sua explanação, porém solicitou licença para 

atender uma ligação. Dr. Lourival iniciou a sua explanação, quando Dra. Elza 

retornou e recomendou que ele continuasse com a avaliação do item. Dr. 

Lourival acrescentou mais algumas informações, votando pela aprovação. Todos 

os membros acompanharam o voto de Dr. Lourival.  

 

O Superintendente cumprimentou Dra. Cleonice que ingressou na reunião. Dra. 

Cleonice cumprimentou a todos os presentes. 

 

O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02156.0011366/2021-

77, oriundo da CSI, se refere a licitação para aquisição do sistema de vigilância 

portátil e compacto para gravação e transmissão online de áudio e vídeo, com 

capacidade de operar, de forma simultânea, com múltiplas câmeras. Informou o 

Superintendente que, conforme consta no processo, esse sistema deverá ser 

versátil para permitir rápida instalação e desinstalação em ambientes internos, 

externos, veículos e motos e o valor estimado é de R$ 220.000,00. Esclareceu o 

Superintendente que a presente aquisição objetiva o atendimento da meta 3 de 

um convênio firmado entre o Ministério Público e a União, por intermédio do 

Ministério da Justiça. Esclareceu ainda o Superintendente que o CSI está 

adquirindo um sistema de vigilância portátil e compacto para gravação e 

transmissão online de áudio e vídeo, com capacidade de operar, de forma 
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simultânea, com múltiplas câmeras e que consta uma especificação, mas não 

apresenta muitos detalhes, por se tratar de uma área sensível. Acrescentou o 

Superintendente que não localizou o valor da contrapartida do convênio, apesar 

de constar as informações de dotação orçamentária. Dr. Lourival acrescentou 

mais algumas informações para contribuir com a avaliação quanto a 

contrapartida do convênio. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Diárias. 

 

Explanou o Superintendente que o décimo item da pauta será retirado da pauta, 

em virtude de Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira ter cancelado a sua viagem 

para Promotoria de Justiça de Curaçá. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente sugeriu a avaliação e votação 

em bloco do sexto ao nono item. 

 

O sexto item da pauta, Processo SIMP Nº. 003.0.1520/2021, se refere a 

solicitação de meia diária funcional para Dr. Gilberto Ribeiro de Campos, 

Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, em 

função do seu deslocamento no dia 10 de novembro de 2020 para realização de 

substituição na Promotoria de Justiça de Prado. Esclareceu o Superintendente 

que se trata de uma solicitação de diária retroativa de Dr. Gilberto Ribeiro de 

Campos e que consta apenas o pedido de meia diária para o mês de novembro 

de 2020, conforme pesquisa realizada no Sistema BI. 

 

O sétimo item da pauta, Processo SIMP Nº. 003.0.1526/2021, se refere a 

solicitação de 02 meias diárias funcionais para Dr. Gilberto Ribeiro de Campos, 

Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, em 

função do seu deslocamento nos dias 04 e 19 de março de 2021 para realização 

de substituição na Promotoria de Justiça de Prado. Esclareceu o Superintendente 
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que consta apenas o pedido de duas meias diárias para o mês de março de 2021, 

conforme pesquisa realizada no Sistema BI. 

 

O oitavo item da pauta, Processo SIMP Nº. 003.0.1524/2021, se refere a 

solicitação de 03 meias diárias funcionais para Dr. Bruno Gontijo Araújo Teixeira, 

Promotor de Justiça Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro, em 

função do seu deslocamento nos dias 24 de fevereiro, 24 de março e 05 de maio 

de 2021 para realização de substituição na Promotoria de Justiça de Belmonte. 

Esclareceu o Superintendente que o quantitativo solicitado por Dr. Bruno Gontijo 

Araujo Teixeira está dentro do padrão, sem exceder o limite de diárias, conforme 

pesquisa realizada no Sistema BI. 

 

O nono item da pauta, Processo SIMP Nº. 003.0.1525/2021, se refere a solicitação 

de 02 diárias funcionais integrais para Dr. Fernando Rogério Pessoa Vila Nova 

Filho, Promotor de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Seabra, em 

função do seu deslocamento de 30 de maio a 01 de junho de 2021 para 

realização de substituição na Promotoria de Justiça de Andaraí. Esclareceu o 

Superintendente que a solicitação de Dr. Fernando Rogério Pessoa Vila Nova 

Filho não ultrapassa o limite estabelecido de diárias, conforme pesquisa realizada 

no Sistema BI. 

 

Abriu para discussão o Superintendente, ratificando que todas as solicitações de 

diárias do sexto ao nono item estão dentro do limite estabelecido e que todas se 

referem ao exercício de substituição, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice 

pontuou que as solicitações de diárias do sexto ao nono item são pedidos de 

indenização formulados após a realização da atividade, recomendando que essas 

solicitações sejam realizadas antecipadamente em cumprimento ao ato para que 

permita a facilidade na gestão, tanto da Superintendência quanto do Comitê para 

apreciação da viabilidade, finalizando a sua explanação, votando pela aprovação 

do pagamento das diárias do sexto a nono item, salientando que se tratam de 

diárias retroativas. O Superintendente fez uma ressalva que o Ato Normativo de 

Diárias, no caso das diárias funcionais, permite o registro no retorno da viagem 

com a prestação das informações. Acrescentou o Superintendente que a partir de 
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meados do mês de agosto, quando da implantação do novo sistema de diárias e 

a publicação de novo Ato Normativo, não haverá mais essa divisão de diária 

administrativa e diária funcional, será apenas diária, de acordo com o previsto 

pelo Tribunal de Contas, apenas com a distinção do motivo que pode ser 

substituição, evento, entre outros e deverão ser solicitadas previamente. Dr. 

Ricardo acrescentou algumas informações pertinentes ao processo de diárias de 

Dr. Gilberto, relativa ao mês de novembro de 2020, contribuindo com a 

avaliação, bem como salientou que possivelmente chegará outros processos com 

essa mesma situação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011468/2021-

75, se refere a solicitação formulada por Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira 

para pagamento de uma diária, em razão de seu deslocamento, no dia 22 de 

julho de 2021, à Promotoria de Justiça de Curaçá, onde atua como Promotor de 

Justiça Substituto, ante a existência de processo/procedimentos extrajudiciais 

físicos que demandam a sua presença na referida promotoria, pugnando pela 

juntada posterior da respectiva certidão de comparecimento. Ratificou o 

Superintendente que a presente solicitação foi retirada da pauta, em razão de 

cancelamento da viagem de Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira. 

 

O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0011446/2021-18, se refere a solicitação encaminhada por Dr. 

Felipe Otaviano Ranauro, da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 

Ambiente de Santo Antônio de Jesus, através de e-mail, para pagamento de 

diárias ao Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo e o Motorista Guilherme 

Sales Barbosa Neto. Esclareceu o Superintendente que o Policial Militar Nelson 

José Boa Hora Lobo solicitou 01 diária e meia, de 05 a 06 de julho de 2021 (SIMP 

003.0.1447/2021), em razão de seu deslocamento de Santo Antônio de Jesus 

para Wenceslau Guimarães, atendendo a determinação do Promotor Felipe 

Ranauro em ações de fiscalização ambiental no munícipio de Wenceslau 

Guimarães com o apoio da 60ª CIPM/Gandu e meia diária no dia 07 de julho de 

2021 (SIMP 003.0.1477/2021), em razão do seu deslocamento de Santo Antônio 
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de Jesus para Ubaíra, Laje e Varzedo, com a finalidade de dar apoio aos 

prepostos da Promotoria Ambiental em entrega de notificações e autuações em 

flagrantes. Esclareceu ainda que o Motorista Guilherme Sales Barbosa Neto 

solicitou 01 diária e meia, de 05 a 06 de julho de 2021 (SIMP 600.0.1448/2021), 

em razão do seu deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Wenceslau 

Guimarães na condução de prepostos da Promotoria Ambiental, atendendo a 

determinação do Promotor Felipe Ranauro em ações de fiscalização ambiental no 

munícipio de Wenceslau Guimarães com o apoio da 60ª CIPM/Gandu e meia 

diária no dia 07 de julho de 2021 (SIMP 600.0.1475/2021), em razão do seu 

deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Ubaíra, Laje e Varzedo na 

condução de prepostos da Promotoria Ambiental em entrega de notificações e 

autuações em flagrantes. Acrescentou o Superintendente que todas as 

solicitações estão dentro do padrão, conforme pesquisa realizada no Sistema BI. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente solicitou a retirada do décimo 

terceiro item da pauta, porque esse item já foi objeto de tratamento em reuniões 

anteriores, referente ao celular institucional e na ocasião havia sido deliberado 

pelo Comitê a aprovação do fornecimento para quem solicitasse e caso a 

demanda fosse muito grande, o pleito retorna para avaliação do Comitê, mas não 

é o caso da presente solicitação. 

 

O décimo segundo item da pauta, se refere a uma solicitação do CAOCA para 

pagamento de horas extras para 03 servidores, visando a realização de mutirão 

para inventário de processos para digitalização. Esclareceu o Superintendente 

que a solicitação seria de 04 servidores, porém conseguiu até o presente 

momento a participação de 03 servidores para realização de mutirão a fim de 

realizar o inventário dos processos para digitalização. Explicou o Superintendente 
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que Dra. Márcia Rabelo, Coordenadora do CAOCA, buscou dentro do próprio 

CAOCA, os servidores que tivessem interesse na para participar do mutirão nos 

finais de semana, em razão da inviabilidade de realização desse trabalho ao 

longo da semana, por conta do volume apresentado por todos os Promotores de 

Justiça da área da Criança e do Adolescente. Explicou ainda o Superintendente 

que foi realizado um estudo para realização desse mutirão, obtendo o valor 

estimado de R$ 4.000,00 para pagamento de horas extras com os servidores 

interessados em participar do mutirão com duração de aproximadamente 30 dias 

e um total de 136 horas extras para 04 servidores. Reforçou o Superintendente 

que foram realizados mutirões da Promotoria de Justiça Militar e outros mutirões, 

igualmente aprovados pelo Comitê. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice iniciou a sua explanação, mas Dr. 

Lourival pediu para acrescentar mais informações, visando contribuir com a 

avaliação do pleito em questão. Dr. Lourival contextualizou a situação, 

acrescentando mais algumas informações. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. O Superintendente antes de solicitar a avaliação e o 

voto de Dra. Elza, cumprimentou Dr. Pedro que ingressou na reunião. Dr. Pedro 

cumprimentou a todos, bem como pontuou que estava participando de uma 

reunião com Dra. Norma. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01970.0011020/2021-68, se refere a solicitação encaminhada por Dr. 

Luciano Medeiros Alves da Silva, Promotor de Justiça Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça de Riachão do Jacuípe para fornecimento de 01 (um) aparelho celular 

institucional com linha para atender à Promotoria de Justiça de Substituição de 

Capela do Alto Alegre. 

 

O décimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02688.0010990/2021-42, se refere a solicitação de autorização de viagem 

para realização de mudança de Sede da Promotoria de Justiça de Itacaré, no 

período de 26 a 31 de julho de 2021, cujo custo estimado é de aproximadamente 

R$ 12.212,30, de acordo com as informações fornecidas pelas Diretorias de 
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Engenharia e Arquitetura, Administrativa e Tecnologia da Informação, 

contemplando diárias para os servidores e motorista, bem como adiantamento, 

mão-de-obra terceirizada e combustível. Esclareceu o Superintendente que no 

dia 07 de julho de 2021 foi aprovado pelo Comitê a locação do imóvel para 

abrigar a nova Sede da Promotoria de Justiça de Itacaré, em razão da devolução 

do atual imóvel e a presente solicitação se refere a mudança de Sede da 

Promotoria de Justiça de Itacaré. 

 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, sugerindo a apreciação e votação em conjunto do 

décimo quarto e décimo quinto item da pauta. Dra. Cleonice votou pela 

aprovação em conjunto do décimo quarto e décimo quinto item da pauta. Todos 

os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00994.0009260/2021-76, se refere a solicitação de autorização de viagem 

para realização de reforma na Sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Ibotirama, prevista para o mês de agosto do ano em curso, cujo custo estimado é 

de aproximadamente R$ 36.755,60, de acordo com as informações fornecidas 

pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura e Administrativa, contemplando 

materiais, diárias para os servidores e motorista, bem como adiantamento, mão-

de-obra terceirizada e combustível. 

 

O décimo sexto e último item formal da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00841.0009165/2021-77, oriundo da Diretoria de Tecnologia da 

Informação, se refere a aquisição de 50 impressoras multifuncionais HP por meio 

de adesão a Ata de Registro de Preços da Universidade Federal de Santa Maria, 

oriunda do Pregão Eletrônico nº. 0136/2020, no valor de R$ 102.450,00. 

Esclareceu o Superintendente que a presente aquisição será realizada para 

substituir/repor os equipamentos obsoletos da Instituição e que faz parte do 

projeto da Diretoria de Tecnologia da Informação e que a Diretoria possui recurso 

para modernização do parque computacional. Dra. Cleonice fez algumas 

perguntas ao Superintendente, quanto a adesão a Ata de Registro de Preços com 
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a Universidade Federal de Santa Maria. O Superintendente forneceu os 

esclarecimentos, relativos a essa modalidade de aquisição através de adesão a 

Ata de Registro de Preços com outros estados. Dra. Cleonice solicitou o 

fundamento para a referida aquisição para seu controle. O Superintendente 

compartilhou a sua tela, apresentando as informações para contribuir com a 

avaliação, bem como responder a solicitação de Dra. Cleonice quanto a 

fundamentação. Dra. Cleonice solicitou o envio para o seu e-mail do Parecer da 

Assessoria Técnico-Jurídica para eventuais consultas. Após os esclarecimentos 

realizados pelo Superintendente, Dra. Cleonice votou pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos itens formais da pauta, o Superintendente explicou 
que chegou um item para avaliação na Sessão “O que Ocorrer”, após o envio da 
pauta. 
 

O último item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011445/2021-11, se 

refere a solicitação encaminhada por Dr. Ariomar José Figueiredo da Silva, Titular 

da 4ª Promotoria de Justiça do Júri - 2º Promotor de Justiça, no exercício da 

substituição na Promotoria de Justiça de Gandu, para autorização de pagamento 

de diárias de viagem, em função da necessidade de sua participação na reunião 

com o Coronel PM Vanderval Meneses Ramos, Comandante do Comando de 

Policiamento Regional Sul e com o Major PM Josnei Castilho, Comandante da 60ª 

CIPM, que será realizada na Cidade de Ilhéus, prevista para o dia 21 de julho de 

2021 e retorno no dia 23 de julho de 2021. Esclareceu o Superintendente que foi 

aprovada na reunião do Comitê, realizada no dia 07 de julho de 2021, a 

solicitação de diárias de Dr. Ariomar para realização de uma operação em Gandu, 

contudo Dr. Ariomar encaminhou outro e-mail, objeto da presente avaliação, 

porque antes da deflagração da operação será realizada uma reunião de 

alinhamento com o Coronel PM Vanderval Meneses Ramos, Comandante do 

Comando de Policiamento Regional Sul e com o Major PM Josnei Castilho, 

Comandante da 60ª CIPM, prevista para o dia 21 de julho de 2021 e retorno no 

dia 23 de julho de 2021. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 21 de julho de 2021. 

 
 
 

Dr. Pedro Maia 
Chefe de Gabinete  
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica  
 
 

Dr. Ricardo Assis 
Secretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão 
Administrativa 
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete informando que, em reunião do Comitê de Repactuação Orçamentária realizada no dia 21/07/2021,
foram tratados dentre outros temas, a solicitação formulada pela Promotoria de Justiça de Ipirá, referente a prestação de serviço de mensageiro motorizado, no
valor de R$ 5.880,00.

Após explanações, todos os presentes se manifestaram pelo deferimento do pleito.

 Ante ao exposto, encaminhamos o procedimento para deliberação final da Procuradoria Geral de Justiça conforme prevê o Ato Normativo 07/2020 juntamente
com cópia da ata da referida reunião.

Em tempo, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Cordialmente,

 

FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 29/07/2021, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0165851 e o código CRC 93B6E76A.

19.09.01400.0009526/2021-68 0165851v2
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça, nos termos da manifestação do Comitê de Repactuação Orçamentária.
Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive
quanto às comunicações necessárias.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 30/07/2021, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0165970 e o código CRC E1405B3C.

19.09.01400.0009526/2021-68 0165970v1
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DESPACHO

                             Considerando que a Procuradoria Geral de Justiça autorizou o pleito formulado pela Promotoria de Justiça de Ipirá nos termos da manifestação
do Comitê de Repactuação Orçamentária, relativo à Dispensa de Licitação em favor da empresa REGIVALDO  PEIXOTO LOPES, no valor de R$ 5.880,00
(cinco mil, oitocentos e oitenta reais), para realização dos serviços de mensageiro motorizado, com a finalidade de atender as demandas dos expedientes a serem
transportados na Promotoria de Justiça de Ipirá, encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos,
Convênios e Licitações para ciência e providências devidas.

                             Anexa, minuta da Portaria nº 194/2021, relativa ao fiscal e suplente do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 30/07/2021, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0166661 e o código CRC 6B4CC834.
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PORTARIA Nº 194/2021

O SUPERINTENDENTE  DE  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  de  suas
atribuições,  RESOLVE  designar  os  servidores  Jorge  Gabriel  de  Souza
Santos, matrícula nº 353.586, e Mariana de Oliveira Correia, matrícula nº
354.087,  para  exercerem  as  atribuições  de  fiscal  e  suplente,
respectivamente,  do  contrato  nº  ____/____,  relativo  a  mensageiro
motorizado da Promotoria de Justiça de Ipirá.

Superintendência  de  Gestão  Administrativa  do  Ministério  Público  do
Estado da Bahia, 30 de julho de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
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CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE,  ENTRE  SI,  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA REGIVALDO PEIXOTO
LOPES, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº      /2021 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com
sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste
ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão
Administrativa  Frederico  Welington  Silveira  Soares,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e a EMPRESA Regivaldo Peixoto Lopes, CNPJ nº. 30.810.136/0001-28,
estabelecida à Loteamento Pindorama, 86, Rua C, Ipirá, Bahia, representada por Regivaldo
Peixoto Lopes, CPF/MF nº  doravante denominada  CONTRATADA, com
supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o
constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 36/2021-DADM, protocolado sob o SEI
nº 19.09.01400.0009526/2021-68, o qual integra este instrumento independentemente de
transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de coleta e entrega diárias
de documentos e encomendas urgentes, para atender à Promotoria de Justiça de Ipirá,
situada à Forúm Professor Jaime Junqueira Ayres, Rua Dr. Elziro Macedo, 260, Ipirá, Bahia,
CEP: 44.600-000;

1.2  Os  serviços  objeto  deste  contrato  englobam  todos  os  custos  com  mão  de  obra
habilitada,  combustíveis,  equipamentos,  tributos,  taxas,  seguros,  multas,  alvarás,
licenciamentos, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens, estacionamentos e demais
itens inerentes à plena execução dos trabalhos;

1.3  A  prestação  dos  serviços  atenderá  às  normas  do  ordenamento  jurídico  vigente,
especialmente  a  Lei  Federal  n°  6.538/1978,  de  modo  a  não  violar  as  atividades
desenvolvidas exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo – ECT.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  REGIME  E  DA  FORMA  DE  EXECUÇÃO,  E  DO
RECEBIMENTO

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade
Empreitada por Preço Global.

2.2 Os serviços objeto deste contrato serão executados de segunda-feira à sexta-feira, nos
dias  úteis,  em horário  a  ser  estipulado  pelo  CONTRATANTE,  ficando  a  CONTRATADA
obrigada a efetuar 44 (quarenta e quatro) viagens por mês;

2.2.1 Cada viagem deverá contemplar um roteiro com ida e volta;

2.2.2 OCONTRATANTE informará à CONTRATADA o roteiro diário de cada viagem; 

2.2.3 Os serviços deverão ser realizados com a utilização de motocicleta com baú, em
perfeito estado de conservação e funcionamento, e obedecerão aos seguintes parâmetros
mínimos:
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2.2.3.1 Realizar todas as coletas e entregas diárias designadas pelo CONTRATANTE,
na  área  urbana  e  distritos  do  município  indicado  na  Cláusula  Primeira deste
contrato, organizando e otimizando cada roteiro de modo que a execução dos serviços
ocorra no menor interstício de tempo diário possível;

2.2.3.2 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada,
garantindo sempre a integridade física dos mesmos;

2.2.3.3 Devolver ao CONTRATANTE, no mesmo dia, os documentos ou encomendas
que não forem entregues no destino, justificando a impossibilidade de entrega;

2.2.3.3.1  A  ausência  de  cumprimento  em  sua  integralidade  do  roteiro  diário
designado somente será admitida em caráter excepcional, devidamente justificada
e  aceita  pelo  CONTRATANTE,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  contratuais
cabíveis;

2.3  Os  serviços  objeto  deste  contrato  deverão  ser  executados  por  profissional(s)  que
possua(m) habilitação e capacitação técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem
incumbidas,  sob  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que  deve  orientar  o(s)
mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

2.3.1  A  CONTRATADA  deverá  indicar  o  contato  telefônico  (celular)  utilizado  pelo
profissional  designado para a execução do objeto  contratual,  informando de imediato
qualquer alteração do mesmo;

2.4  São  de  responsabilidade  da  CONTRATADA todas  as  despesas  relacionadas  ao(s)
veículo(s)  utilizado(s)  na  execução  contratual,  tais  como  combustíveis,  lubrificantes,
manutenção, lavagens, estacionamento, seguros e impostos;

2.5 Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante
todo o prazo da sua vigência.

2.5.1 A CONTRATADA deverá assegurar o cumprimento de cada roteiro no mesmo dia
em  que  lhe  for  designado,  independentemente  da  existência  de  defeitos  ou
irregularidades de qualquer natureza no veículo, inclusive sinistros, observada disposição
do item 2.2.3.3.1;

2.6  Os  serviços  devem  ser  executados  em  conformidade  com  as  normas  de  trânsito,
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade.

2.7 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas
instalações;

2.8  O  recebimento  dos  serviços  realizados  ficará  sob  a  responsabilidade  de  um
representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o
fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o
mesmo servidor;

2.9 O  CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo
com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento,
neste caso com as deduções cabíveis;

2.9.1  Em  caso  de  recusa,  no  todo  ou  em  parte,  do  objeto  contratado,  fica  a
CONTRATADA obrigada a refazer o serviço no prazo máximo de 04 (quatro) horas,
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contadas a partir da comunicação pelo  CONTRATANTE,  assegurando-se sempre que a
entrega/coleta se processe(m) no mesmo dia útil em que se deu a recusa;

2.10  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  contrato  será  concretizado  depois  de
adotados,  pelo  CONTRATANTE,  todos  os  procedimentos  cabíveis  do  art.  161  da  Lei
Estadual- BA nº 9.433/2005;

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por  vícios,  defeitos ou disparidades com as  especificações  estabelecidas
neste  Contrato  e  no  processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas
posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
a seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Gesto

ra
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de
Recursos
(Fonte)

0100

Natureza da
Despesa

33.90.39.00

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 490,00
(quatrocentos e noventa reais);

4.2.  Dá-se ao presente Contrato o valor  global  de R$ 5.880,00 (cinco mil  oitocentos e
oitenta reais), equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviços;

4.3  Nos  preços  computados  neste  Contrato  estão  inclusos  todos  e  quaisquer  custos
necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos  aqueles  relativos  a
remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e  trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da
CONTRATADA envolvido  na  execução  do  objeto,  materiais  empregados,  inclusive
ferramentas  e  fardamentos,  combustíveis,  lubrificantes,  manutenção,  lavagens,
estacionamento,  depreciação,  aluguéis,  seguros,  franquias,  administração,  tributos  e
emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  
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CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DO  PAGAMENTO  E  DA  RETENÇÃO  DOS
TRIBUTOS

6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões  de  regularidade  cabíveis,  documentação  que  deverá  estar  devidamente
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data
da  apresentação  da  documentação  aquela  na  qual  foi  realizada  a  respectiva
regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente;

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária,  para crédito  em conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo  CONTRATANTE, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento,  de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore,  observado,
sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

7.1 A eventual concessão de reajustamento,  nos termos do inc. XXV do art.  8º da Lei
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses
do  termo  inicial  de  vigência  do  contrato,  mediante  aplicação  do  INPC/IBGE relativo  ao
período decorrido entre a data de apresentação da proposta pela CONTRATADA, qual seja
09 de junho de 2021, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração  do  mesmo,  podendo  ser  registrada  por  simples  apostila,  dispensando  a
celebração de aditamento; 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior,
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005,
por  interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que
se tornou excessivo;
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7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de
Aditivo Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA
nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de
valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de
dispensa de licitação;

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de encerramento da
relação contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de xx (xxxx) meses, a começar em xxde
xxxxxx de 202x e a terminar em xx de xxxxxx de 202x, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140
da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1  A  prorrogação  do  prazo  de  vigência  contratual  fica  condicionada,  ademais,  ao
respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de
licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas,bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Manter rigorosamente em dia a documentação obrigatória do(s) veículo(s) a ser(em)
empregado(s) na execução dos serviços contratados, conforme legislação aplicada a cada
caso;

9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários
de  expediente  do  CONTRATANTE,  não  podendo  eximir-se  da  obrigação,  ainda  que
parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo
ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou  incorporação  da
CONTRATADA,  desde  que  não  impeçam os  compromissos  pautados  neste  instrumento
contratual;

9.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;
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9.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

9.8 Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao(s) veículo(s) utilizado(s) na
execução  contratual,  tais  como  combustíveis,  lubrificantes,  manutenção,  lavagens,
estacionamento, seguros e impostos;

9.9 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança
do trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao objeto contratual, bem como as regras de
identificação e cortesia dos locais onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

9.10 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de empregados
cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a
moralidade  e  a  ética,  correndo,  por  exclusiva  conta  da  CONTRATADA,  quaisquer  ônus
decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato
imponha;

9.11  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na  legislação
profissional  específica e pelos encargos fiscais  e  comerciais  resultantes da execução do
contrato;

9.11.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.12  Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação,  contendo  descrição  dos
serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

9.13 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos
empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato,
substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não;

9.14  Arcar,  quando  da  execução  do  objeto  contratual,  com  todo  e  qualquer  dano  ou
prejuízo, independentemente da natureza, causado ao  CONTRATANTE e/ou a terceiros,
ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços  contratados,  exceto quando isto
ocorrer  por  sua  solicitação,  ou  ainda  por  caso  fortuito  ou  força  maior,  desde  que  tais
circunstâncias  sejam formalmente comunicadas ao  CONTRATANTE no prazo de até  48
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

9.15 Providenciar  e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.16 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.17 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a
vigência  deste  contrato,  fornecendo informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
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pela fiscalização;

9.17.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE
e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as
informações necessárias para que a  CONTRATADA possa executar plenamente o objeto
contratado;

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições
previstos nas Cláusulas Quarta e Sexta;

10.3 Permitir  o acesso da  CONTRATADA às instalações físicas do  CONTRATANTE, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização
do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es),  por meio de Portaria específica para tal fim,
para  a  fiscalização  deste  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  a
CONTRATADA sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham  a  ser
encontradas na execução deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento,
e  determinar  as  providências  necessárias  à  correção  de  falhas,  irregularidades  e/ou
defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

11.2.2  Transmitir  à  CONTRATADA instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

11.2.3  Promover,  com  a  presença  da  CONTRATADA,  a  verificação  dos  serviços  já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
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responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades
ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA  das  responsabilidades  determinadas  neste
contrato.

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento
de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que
atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável,  no todo ou em parte, deverá ser
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação
do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

11.5  Para  fins  de  fiscalização,  o  CONTRATANTE poderá  solicitar  à  CONTRATADA,  a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº.  9.433/2005, as quais  poderão vir  a  ser  aplicadas  após o  prévio  e  devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela  CONTRATADA, e
não sendo suas justificativas aceitas pelo  CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa; 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1  -  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento total da obrigação;
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12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

12.4.2  Para  hipótese  de  inexecução  relacionada  ao  cumprimento  de  obrigação
acessória, assim considerada aquela que coadjuva com a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.3 - Para  cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2,  estará limitada ao montante global de
10% (dez por cento) do valor global do contrato;

12.5.  A aplicação de multa à  CONTRATADA  não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05  (cinco)  dias  úteis,  ou  serem  deduzidas  do  pagamento  a  ser  efetuado  pelo
CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo.

12.6.1  Na  hipótese  de  ausência  de  adimplemento  voluntário  e  impossibilidade  de
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE.

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá
a  CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou danos  decorrentes  das  infrações
cometidas.

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1  A  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato  ensejará  a  sua  rescisão,  com  as
consequências  contratuais  previstas  no  Capítulo  IX,  Seção  VIII  -  Da  Inexecução  e  da
Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

13.2  O  CONTRATANTE poderá  rescindir  unilateral  e  administrativamente  o  presente
Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-
BA nº 9.433/2005.

13.3  Havendo  rescisão  administrativa  do  presente  contrato,  baseada  em  alguma  das
hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o
CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169
do supracitado diploma legal.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto
do  presente  contrato  não  ensejará,  em nenhuma hipótese,  vínculo  empregatício  com o
CONTRATANTE;

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento;

14.2.1  Fica  garantido  o  direito  de  regresso  do  CONTRATANTE,  perante  a
CONTRATADA,  para  ressarcimento  de  toda  e  qualquer  despesa  trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual
hipótese de  vir  a  ser  demandado judicialmente,  relativamente à  execução  do  objeto
contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer
pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA
DE LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário
da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez)
dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O  CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente Contrato;

18.2  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  relação  a  quaisquer  custos,  despesas,
tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão
legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos.

18.4 Fica assegurado ao  CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato,
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mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.5  Não  caracterizam  novação  eventuais  variações  do  valor  contratual  resultantes  de
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de
penalidades;

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, _____ de ___________ de 2021.

Ministério Público do Estado da
Bahia

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão

Administrativa

Regivaldo Peixoto Lopes
Regivaldo Peixoto Lopes

Proprietário
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA REGIVALDO PEIXOTO LOPES, NA FORMA ABAIXO:
 

CONTRATO Nº 066/2021 - SGA
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA Regivaldo Peixoto Lopes, CNPJ nº. 30.810.136/0001-28, estabelecida à
Loteamento Pindorama, 86, Rua C, Ipirá, Bahia, representada por Regivaldo Peixoto Lopes, CPF/MF nº doravante denominada
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação
nº 036/2021-DADM, protocolado sob o SEI nº 19.09.01400.0009526/2021-68, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas urgentes, para atender à Promotoria de
Justiça de Ipirá, situada à Forúm Professor Jaime Junqueira Ayres, Rua Dr. Elziro Macedo, 260, Ipirá, Bahia, CEP: 44.600-000;

 

1.2 Os serviços objeto deste contrato englobam todos os custos com mão de obra habilitada, combustíveis, equipamentos, tributos, taxas, seguros, multas,
alvarás, licenciamentos, lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens, estacionamentos e demais itens inerentes à plena execução dos trabalhos;

 

1.3 A prestação dos serviços atenderá às normas do ordenamento jurídico vigente, especialmente a Lei Federal n° 6.538/1978, de modo a não violar as
atividades desenvolvidas exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo  ECT.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO
 

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Global.

 

2.2 Os serviços objeto deste contrato serão executados de segunda-feira à sexta-feira, nos dias úteis, em horário a ser estipulado pelo CONTRATANTE,
ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar 44 (quarenta e quatro) viagens por mês;

 

2.2.1 Cada viagem deverá contemplar um roteiro com ida e volta;

 

2.2.2 OCONTRATANTE informará à CONTRATADA o roteiro diário de cada viagem;

 

2.2.3 Os serviços deverão ser realizados com a utilização de motocicleta com baú, em perfeito estado de conservação e funcionamento, e obedecerão aos
seguintes parâmetros mínimos:

 

2.2.3.1 Realizar todas as coletas e entregas diárias designadas pelo CONTRATANTE, na área urbana e distritos do município indicado na Cláusula Primeira
deste contrato, organizando e otimizando cada roteiro de modo que a execução dos serviços ocorra no menor interstício de tempo diário possível;

 

2.2.3.2 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada, garantindo sempre a integridade física dos mesmos;

 

2.2.3.3 Devolver ao CONTRATANTE, no mesmo dia, os documentos ou encomendas que não forem entregues no destino, justificando a impossibilidade de
entrega;

 

2.2.3.3.1 A ausência de cumprimento em sua integralidade do roteiro diário designado somente será admitida em caráter excepcional, devidamente justificada e
aceita pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis;

 

2.3 Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados por profissional(s) que possua(m) habilitação e capacitação técnica compatíveis com as atividades
que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;
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2.3.1 A CONTRATADA deverá indicar o contato telefônico (celular) utilizado pelo profissional designado para a execução do objeto contratual, informando de
imediato qualquer alteração do mesmo;

 

2.4 São de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relacionadas ao(s) veículo(s) utilizado(s) na execução contratual, tais como combustíveis,
lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, seguros e impostos;

 

2.5 Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência.

 

2.5.1 A CONTRATADA deverá assegurar o cumprimento de cada roteiro no mesmo dia em que lhe for designado, independentemente da existência de defeitos
ou irregularidades de qualquer natureza no veículo, inclusive sinistros, observada disposição do item 2.2.3.3.1;

 

2.6 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de trânsito, segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que
regulamentam a atividade.

 

2.7 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas instalações;

 

2.8 O recebimento dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em
conjunto com o fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

 

2.9 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 

2.9.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a refazer o serviço no prazo máximo de 04 (quatro) horas,
contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, assegurando-se sempre que a entrega/coleta se processe(m) no mesmo dia útil em que se deu a
recusa;

2.10 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art.
161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005;

 

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do Consumidor.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Código Unidade Orçamentária/Gestora
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de Recursos (Fonte)
0100

Natureza da Despesa
33.90.39.00

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 

4.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais);

 

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais), equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviços;

 

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, materiais
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias,
administração, tributos e emolumentos.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
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6.1O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à
prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

 

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de
12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da
proposta pela CONTRATADA, qual seja 09 de junho de 2021, à data de concessão do reajuste;

 

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses
de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar
acumulação injustificada;

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE,
entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

 

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que
ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

 

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de
encerramento da relação contratual.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 05 de agosto de 2021 e a terminar em 04 de agosto de 2022, admitindo-se a
sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de
dispensa de licitação;

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9 Além das determinações contidas na Cláusula Segunda deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou  que aqui se consideram
literalmente transcritas,bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

9.1 Manter rigorosamente em dia a documentação obrigatória do(s) veículo(s) a ser(em) empregado(s) na execução dos serviços contratados, conforme
legislação aplicada a cada caso;
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9.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos
ou falta de pessoal e/ou material;

 

9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou
incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

 

9.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

 

9.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto
deste contrato;

 

9.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

 

9.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;

 

9.8 Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao(s) veículo(s) utilizado(s) na execução contratual, tais como combustíveis, lubrificantes,
manutenção, lavagens, estacionamento, seguros e impostos;

 

9.9 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, trânsito e transporte aplicáveis ao objeto contratual, bem
como as regras de identificação e cortesia dos locais onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

 

9.10 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de empregados cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento,
ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias,
bem como qualquer outra que tal fato imponha;

 

9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 

9.11.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;
 

9.12 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

 

9.13 Responder perante o CONTRATANTE no que concerne à conduta e pontualidade dos empregados designados para atividades relacionadas com a
execução do presente contrato, substituindo-os, sem ônus, em caso de ausências, por motivo justificado ou não;

 

9.14 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE
e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou
ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas após a sua ocorrência;

 

9.15 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

 

9.16 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de dispensa de
licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

9.17 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 

9.17.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os
documentos que digam respeito à execução contratual;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

 

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas Cláusulas Quarta e Sexta;
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10.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos
serviços;

 

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

 

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;

 

11.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;

 

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato.

 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE.

 

11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.

 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES
 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio
e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

 

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 

12.2.1 Multa;

 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até
que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

 

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

 

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por
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infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

 

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

 

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva com a principal:

 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato;

 

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

 

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global
de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

 

12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo.

 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE.
 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas.

 

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.

 

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

 

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento;

 

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o
objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste
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ajuste.                       

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente Contrato;

 

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos.

 

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os
demais direitos da CONTRATADA;

 

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

                                                                                   

 
Salvador, BA.

 

 

 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
 

Regivaldo Peixoto Lopes
Regivaldo Peixoto Lopes

Proprietário
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/08/2021, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0166792 e o código CRC B3A76A35.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 194/2021

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores Jorge Gabriel de Souza Santos, matrícula nº 353.586, e Mariana de Oliveira Correia, matrícula nº 354.087, para exercerem as
atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 066/2021 - SGA, relativo a mensageiro motorizado da Promotoria de Justiça de Ipirá.

 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/08/2021, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0166793 e o código CRC 603A771A.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa com o  Contrato nº 066/2021 - SGA e a Portaria nº
194/2021 de 04/08/2021, devidamente assinados, bem como cópia da publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.916 do dia
06/08/2021 para providências cabíveis.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 06/08/2021, às 07:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0170378 e o código CRC C3704A4D.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000081-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES PARA ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ-
BA, CONFORME AUTORIZAÇÃO
DADM-36/2021. SEI Nº
19.09.01400.0009526/2021-68.
CONTRATO Nº 66/2021-SGA.

Data do Cadastro:
09/08/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 5.880,00 CINCO MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 2.450,00

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 3.430,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.020.897,29 2.450,00 -8.023.347,29
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000071-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000071-8

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS URGENTES PARA
ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ-BA, CONFORME AUTORIZAÇÃO DADM-36/2021. SEI Nº
19.09.01400.0009526/2021-68. CONTRATO Nº 66/2021-SGA.

Data Celebração:
04/08/2021

Data Publicação no DOE:
06/08/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
66/2021

Data Início:
05/08/2021

Data Término:
04/08/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000081-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 5.880,00 CINCO MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 5.880,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2018118158

Nome:  REGIVALDO PEIXOTO LOPES 

CPF/ CNPJ:  30.810.136/0001-28 Insc. Estadual:  149876906

Responsável no Credor:  REGIVALDO PEIXOTO
LOPES E-mail Responsável:

 
patrimoniumcontabilidade@outl
oook.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 2.450,00

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 3.430,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 05/08/2021 490,00

2 05/09/2021 490,00

3 05/10/2021 490,00

4 05/11/2021 490,00

5 05/12/2021 490,00

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2022 428,75

2 01/02/2022 428,75

3 01/03/2022 428,75

4 01/04/2022 428,75

5 01/05/2022 428,75

6 01/06/2022 428,75

7 01/07/2022 428,75

8 01/08/2022 428,75
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN o processo de Dispensa com Contrato, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o
lançamento do Instrumento do Contrato no FIPLAN para empenhos futuros.

 
Jessica Siqueira Souza

Unidade de Execução Orçamentária
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 03/09/2021, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0189240 e o código CRC 5DF7C400.
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